
 
 

       Capinzal/SC, 30 de maio de 2022  
 

ESCLARECIMENTO nº 01 
 

Pregão Presencial nº 006/2022 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL do Consórcio Intermunicipal 
de Saneamento Ambiental – CISAM-MO, no uso de suas atribuições legais, referente 
ao Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 006/2022 – que tem como objeto o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de reagentes e produtos 
químicos para o laboratório do CISAM Meio Oeste , ESCLARECE aos interessados, 
no que tange ao informado da seguinte forma: 
  

 

 
Considerando os itens: 19, 20, 21, 22, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 
40 a faixa de leitura dos produtos deverá ser tal que permita realizar as análises 
laboratoriais em atendimento as legislações brasileiras. Ou seja,  
Item 19 - Conjunto de reagentes para análise de Alumínio Total – deverá possuir 
LQ igual a 0,2 mg/L ou menor 
Item 20 - Conjunto de reagentes para análise de Cianeto Total – deverá possuir 
LQ igual a 0,005 mg/L ou menor  
Item 21 - Conjunto de reagentes para análise de Cloro Residual Livre – deverá 
possuir LQ igual a 0,02 mg/L ou menor 
Item 22 - Conjunto de reagentes para análise de Cloro Residual Total – deverá 
possuir LQ igual a 0,02 mg/L ou menor 
Item 26 - Conjunto de reagentes para análise de Dureza Total – deverá possuir 
LQ igual a 300,0 mg/L ou menor 
Item 27 - Conjunto de reagentes para análise de Fenol – deverá possuir LQ igual 
a 0,003 mg/L ou menor 
Item 28 - Conjunto de reagentes para análise de Ferro Total – deverá possuir LQ 
igual a 0,3 mg/L ou menor 
Item 29 - Conjunto de reagentes para análise de Fluoreto – deverá possuir LQ 
igual a 0,5 mg/L ou menor 
Item 30 - Conjunto de reagentes para análise de Fósforo Total – Faixa Alta – LQ 
indefinido. 
Item 31 - Conjunto de reagentes para análise de Fósforo Total – Faixa Baixa – 
deverá possuir LQ igual a 0,1 mg/L ou menor 
Item 32 - Conjunto de reagentes para análise de Manganês – deverá possuir LQ 
igual a 0,1 mg/L ou menor 
Item 33 - Conjunto de reagentes para análise de Monocloraminas – deverá 
possuir LQ igual a 4,0 mg/L ou menor 
Item 34 - Conjunto de reagentes para análise de Nitrato – deverá possuir LQ igual 
a 10,0 mg/L ou menor 
Item 35 - Conjunto de reagentes para análise de Nitrito – Faixa Alta – LQ 
indefinido. 
Item 36 - Conjunto de reagentes para análise de Nitrito – Faixa Baixa – deverá 
possuir LQ igual a 1,0 mg/L ou menor 
Item 37 - Conjunto de reagentes para análise de Nitrogênio Total – deverá possuir 
LQ igual a 6,0 mg/L ou menor 



 
Item 38 - Conjunto de reagentes para análise de Sulfato – deverá possuir LQ igual 
a 2,0 mg/L ou menor 
Item 39 - Conjunto de reagentes para análise de Sulfeto – deverá possuir LQ igual 
a 0,05 mg/L ou menor 
Item 40 - Conjunto de reagentes para análise de Surfactantes – deverá possuir 
LQ igual a 0,5 mg/L ou menor 
 
Para os itens 23, 24 e 25 poderão ser aceitos produtos cujos comprimentos de onda 
sejam diferentes de 620 nm, desde que sejam apropriados para utilização nos 
Espectrofotômetros do CISAM Meio Oeste, modelos DR3900 e/ou DR6000. 
 
 
 
 
Por tratar-se de mero erro formal, sendo que não foram alterados quantidades totais ou 
valores (visto que, foi orçado o valor correspondente a esta especificação), mantem-se 
a data da realização do certame.  
 
 
As demais disposições permanecem inalteradas 
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